
PREFEITURA  DE ALEGRETE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE MATERIAIS
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 190/2023
REGISTRO DE PREÇO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE EM VANS E MICRO ÔNIBUS

VIGENCIA 29/02/2024 A 29/02/2025
ITEM QDT. DESCRIÇÃO UNID.

1 200

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  EM
MICRO-ÔNIBUS:

ALEGRETE A PORTO ALEGRE E PORTO ALEGRE À
ALEGRETE:

* Micro-ônibus com capacidade de 25 lugares para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacientes do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo serão de responsabilidade da Empresa
contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último pacietne agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.

serviço

2 200 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  EM
MICRO-ÔNIBUS:

 ALEGRETE A SANTA MARIA E  SANTA MARIA À
ALEGRETE:

* Micro-ônibus com capacidade de 25 lugares para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa

serviço
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contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último pacietne agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.

3 200

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  EM
MICRO-ÔNIBUS:

ALEGRETE  A  URUGUAIANA  E  URUGUAIANA À
ALEGRETE:

* Micro-ônibus com capacidade de 25 lugares para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa
contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último pacietne agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

serviço
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* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.

4 200

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  EM
MICRO-ÔNIBUS:

ALEGRETE  À  SÃO  GABRIEL  E  SÃO  GABRIEL À
ALEGRETE:

* Micro-ônibus com capacidade de 25 lugares para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa
contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último pacietne agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.

serviço

5 200

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  EM
MICRO-ÔNIBUS:

ALEGRETE A ROSÁRIO E ROSÁRIO À ALEGRETE:

* Micro-ônibus com capacidade de 25 lugares para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa
contratada.

Serviço
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* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último pacietne agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.

6
100

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  EM
MICRO-ÔNIBUS:

ALEGRETE A IJUÍ E IJUÍ À ALEGRETE:

* Micro-ônibus com capacidade de 25 lugares para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa
contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último pacietne agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a

serviço
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demanda, em qualquer tempo.

7 50

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  EM
MICRO-ÔNIBUS:

ALEGRETE  A  FAXINAL  DO  SOTURNO  E  FAXINAL
DO SOTURNO À ALEGRETE:

* Micro-ônibus com capacidade de 25 lugares para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa
contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último pacietne agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.

serviço

8

30.000

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE TRANSPORTE  EM
MICRO-ÔNIBUS: 

 ALEGRETE `A QUALQUER OUTRO MUNICÍPIO DO
RS E RETORNO PARA  ALEGRETE – KM RODADO: 

* Micro-ônibus com capacidade de 25 lugares para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa
contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e

km
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corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último pacietne agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.

LOTE 02

1
200

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  EM
VAN :

ALEGRETE A PORTO ALEGRE E PORTO ALEGRE À
ALEGRETE:

*  Veículo   com  capacidade  de  18  lugares  para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa
contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último paciente agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

serviço
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* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.

2 200

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  EM
VAN :

ALEGRETE  À  SANTA  MARIA  E  SANTA  MARIA  À
ALEGRETE:

*  Veículo   com  capacidade  de  18  lugares  para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa
contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último paciente agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.

serviço

3 200 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  EM
VAN :

ALEGRETE  À URUGUAIANA  E  URUGUAIANA  E  À
ALEGRETE:

*  Veículo   com  capacidade  de  18  lugares  para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

serviço
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* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa
contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último paciente agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.

4

200 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  EM
VAN :

ALEGRETE   À  SÃO  GABIEL  E  SÃO  GABRIEL  À
ALEGRETE:

*  Veículo   com  capacidade  de  18  lugares  para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa
contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último paciente agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos

serviço
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devidamente uniformizados e identificados

* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.

5 200

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  EM
VAN :

ALEGRETE À ROSÁRIO E ROSÁRIO  À ALEGRETE:

*  Veículo   com  capacidade  de  18  lugares  para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa
contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último paciente agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.

serviço

6 100 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  EM
VAN :

ALEGRETE À IJUÍ E IJUÍ À ALEGRETE:

*  Veículo   com  capacidade  de  18  lugares  para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

serviço
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* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa
contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último paciente agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.

7 50 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  EM
VAN :

ALEGRETE À FAXINAL DO SOTURNO E FAXINAL DO
SOTURNO  À ALEGRETE:

*  Veículo   com  capacidade  de  18  lugares  para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa
contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último paciente agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

serviço
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* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.

8 30.000

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE TRANSPORTE  EM
VAN  : 

 ALEGRETE `A QUALQUER OUTRO MUNICÍPIO DO
RS E RETORNO PARA  ALEGRETE – KM RODADO: 

*  Veículo  com  capacidade  de  18  lugares  para
deslocamento  de  funcionários  dos  serviços  de
saúde e pacietens do TFD que fazem tratamento
dora do domicílio nas cidades referenciadas pela
regulação do Estado.

* Todas as despesas com manutenção e pedágios
do veículo  serão de responsabilidadeda Empresa
contratada.

* Deverá ter seguro RECEFITUR exigido pelo DAER,
para  terceiros  inclusão  de  danos  materiais  e
corporais.

*  O  veículo  deverá  aguardar  até  a  liberação  do
último pacietne agendado para retornar a Alegrete

* Os veículos deverão ter acessibilidade e não mais
de 10 anos de uso, conforme lei estadual

*  O  motorista  deverá  ter  CNH  profissional,
compatível com a categoria exigida por lei e  curso
específico para transporte de passageiros

*  Os  motoristas  deverão  conduzir  os  veículos
devidamente uniformizados e identificados

* O serviço será solicitado somente quando houver
a necessidade por parte do Setor de Transporte

* A contratada deverá ter sempre que solicitado
serviço,  veículo  disponível  para  atender  a
demanda, em qualquer tempo.
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